
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 130/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e ALCIONE OLIVEIRA 
SANTOS, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 305.636.228-
81, residente e domiciliada no Sítio Boa Sorte, zona rural, Ruy Barbosa – 
BA, telefone: (075) 99908-5194, e-mail:docerainha77@hotmail.com , 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme 
listagem anexa a seguir: 



Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.191 R$ 18,25 R$ 39.985,75

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.985,75 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 



CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Alcione Oliveira Santos 
CPF: 305.636.228-81 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 131/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e CÉLIO PEREIRA 
DOS SANTOS, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
021.195.425-03, residente e domiciliada na Rua Antônio Novais, nº 341, 
Boa Vista, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99919-6930, doravante 
designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, 
ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme 
listagem anexa a seguir: 



Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.191 R$ 18,25 R$ 39.985,75

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.985,75 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 



Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 



reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Célio Pereira dos Santos 
CPF: 021.195.425-03 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 153/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) ADAILDE 
FERREIRA GUERRA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
018.630.245-22, residente e domiciliada na Fazenda Todos os Santos, zona 
rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99847-1802, e-mail: 
adaildeguerra82@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, têm entre 
si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante  



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 33.629,30 (trinta e três mil 
seiscentos e vinte e nove reais e trinta centavos), conforme listagem anexa 
a seguir: 



Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

MAÇO 300 R$ 5,50 R$ 1.650,00 

DUZIA 83 R$ 14,00 R$ 1.162,00 
KG 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

KG 666,7 R$ 19,00 R$ 12.667,30



KG 100 R$ 90,00 R$ 9.000,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 



            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 3.629,30 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta a situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente,  



em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 



E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Adailde Ferreira Guerra 
CPF: 018.630.245-22 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 145/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, designado, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o 
(a) ANA CLARA SANTOS DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito (a) no CPF 
sob o nº 055.639.725-85, residente e domiciliada na Fazenda Rreunidas, 
Ema II, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99996-8207, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 19.825,00 (dezenove mil 
oitocentos e vinte e cinco reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 250 R$ 20,00 R$ 5.000,00 



KG 400 R$ 16,00 R$ 6.400,00 

KG 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 



KG 175 R$ 7,00 R$ 1.225,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 4.000,00; 1552: 4.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 4.000,00; 1552: 4.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 1.825,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 



O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos com apresentação de documento fiscal. 

Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 
seguintes certidões de regularidade: 

Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 



modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 



interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Anna Clara Santos da Silva 
CPF: 055.639.725-85 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 151/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) 
CLAUDIANA DO VAL GONÇALVES, p e s s o a  f í s i c a , inscrito (a) no CPF 
sob o nº 044.101.445-37, residente e domiciliada na Serra III, zona rural, 
Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99866-1882, doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.990,00 (trinta e nove mil 
novecentos e noventa reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.000 R$ 18,25 R$ 36.500,00



KG 108 R$ 9,50 R$ 1.026,00 

KG 224 R$ 11,00 R$ 2.464,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 



com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.990,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 



tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 



quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 



E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Claudiana Do Val Gonçalves 
CPF: 044.101.445-37 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 140/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) 
ELEOTERIO PEREIRA DOS SANTOS, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF 
sob o nº 310.337.175-68, residente e domiciliada na Rua Higínio de 
Oliveira Plínio, nº 160, Vila Operária, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 
99916-1806, e-mail:harasdps@gmail.com , doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 28.294,00 (vinte e oito mil 
duzentos e noventa e quatro reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total



KG 800 R$ 10,50 R$ 8.400,00 

KG 266 R$ 9,00 R$ 2.394,00 

KG 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00



- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

              

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 3.294,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 



Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 



fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Eleoterio Pereira dos Santos 
CPF: 310.337.175-68 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 150/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) 
GENEBALDO FERNANDES DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito(a) no CPF 
sob o nº 733.172.175-53, residente e domiciliada na Rua Evaldo Rocha 
Sampaio, nº 56, Vila Progresso, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99946-
8888, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 11.525,00 (onze mil 
quinhentos e vinte e cinco reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 



KG 175 R$ 7,00 R$ 1.225,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

KG 300 R$ 7,00 R$ 2.100,00 

KG 350 R$ 7,00 R$ 2.450,00 



- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 1.525,00 

            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;



Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 



do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 



total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Genebaldo Fernandes da Silva 
CPF: 733.172.175-53 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 146/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) GERSON 
COSTA SANTOS, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 
002.748.625-73, residente e domiciliada no Sítio Rosa de Sarim, nº 159, 
Fazenda União, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 98119-8759, 
e-mail:nilzaferreira221@gmail.com , doravante designada CONTRATADA, 
têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo 
com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 33.000,00 (trinta e três mil 
reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total



KG 1.500 R$ 16,00 R$ 24.000,00

KG 6.000 R$ 1,50 R$ 9.000,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 8.000,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 



produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 



finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 



por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Gerson Costa Santos 
CPF: 002.748.625-73 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 160/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) G E R S O N  
P E R E I R A  D A  P A I X Ã O , p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito(a) no CPF sob o 
nº 348.595.785-20, residente e domiciliada na Rua Antônio Almeida São 
Bernardo, nº 124, centro, Macajuba – BA, doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais, conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 800 R$ 10,50 R$ 8.400,00 



- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 



            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.400,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 



legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 



E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Gerson Pereira da Paixão
CPF: 348.595.785-20 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 138/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) GILDENE DE 
ASSIS MEIRELES SAMPAIO, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o 
nº 936.988.525-00, residente e domiciliada na Serra III, zona rual, Ruy 
Barbosa – BA, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e 
avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 12.667,30 (doze mil 
seiscentos e sessenta e sete reais e trinta centavos), conforme listagem 
anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total



KG 666,7 R$ 19,00 R$ 12.667,30

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.667,30 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 



CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta CNPJ; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 



o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 



rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Gildene de Assis Meireles 
CPF: 936.988.525-00 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 156/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) G L E I D E  
S I L V A  D A  P A I X Ã O , p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
000.843.545-69, residente e domiciliada na Rua Antônio Almeida São 
Bernardo, nº 124, Centro, Ruy Barbosa – BA, telefone: (074) 9996-9579, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00



- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 7.500,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 



CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 



o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 



rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Gleide Silva da Paixão 
CPF: 000.843.545-69 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 154/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) 
IVONEIDE MELA DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o 
nº 018.809.385-02, residente e domiciliada na Comunidade de Todos os 
Santos, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99957-3165, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 31.623,30 (trinta e um mil 
seiscentos e vinte e três reais e trinta centavos), conforme listagem anexa a 
seguir:

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total



KG 666,7 R$ 19,00 R$ 12.667,30

KG 200 R$17,00 R$ 3.400,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

KG 833 R$ 7,00 R$ 5.831,00 

KG 250 R$ 11,00 2.750,00 

KG 175 R$ 7,00 R$ 1.225,00 



MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 1.623,30 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 



Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 



reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Ivoneide Melo da Silva 
CPF: 018.809.385-02 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 152/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a) Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) JAVAN 
SANTOS DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
021.757.365-71, residente e domiciliada na Fazenda Reunidas, Ema II, zona 
rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 999857-6443, doravante 
designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, 
ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 003/2022-SME. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 32.780,00 (teinta e dois mil 
setecentos e oitenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.500 R$ 4,00 R$ 10.000,00



KG 800 R$ 18,50 R$ 14.800,00

KG 266 R$ 30,00 R$ 7.980,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 



           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 2.780,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 



13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 



E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Javan Santos da Silva 
CPF: 021.757.365-71 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 159/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) J O A N E  
O L I V E I R A  D O S  S A N T O S , p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito(a) no CPF sob 
o nº 062.092.255-94, residente e domiciliada na Rua Antônio Almeida São 
Bernardo, nº 124, centro, Macajuba – BA, telefone: (075) 99964-9579, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 10.374,00 (dez mil trezentos 
e setenta e quatro reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 266 R$ 30,00 R$ 7.980,00 



KG 266 R$ 9,00 R$ 2.394,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 



            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 374,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 



13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.



CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 



E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Joane Oliveira dos Santos
CPF: 062.092.255-94 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 141/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) JULIANA 
BORGES DOS SANTOS, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no cpf sob o nº 
026.757.035-08, residente e domiciliada em Todos os Santos, Fazenda Bom 
Fim, nº 13, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99969-6807, e-
mail:julianab141@gmail.com , doravante designada CONTRATADA, têm 
entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com 
o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 1.162,00 (hum mil cento e 
sescenta e dois reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto unidade quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total



DÚZIA 83 R$ 14,00 R$ 1.162,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

             
            SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 200,00; 1552: 200,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 200,00; 1552: 200,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 200,00; 1552: 162,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 



União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 



Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 
do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 



23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Juliana Borges dos Santos 
CPF: 026.757.035-08 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 149/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) KELVIS 
MACEDO DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
122.493.025-88, residente e domiciliada na Rua Evaldo Rocha Sampaio, nº 
56, Vila Progresso, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99170-0263, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 26.506,00 (vinte e seis mil 
quinhentos e seis reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 



KG 175 R$ 7,00 R$ 1.225,00 

LITRO 250 R$ 45,00 R$ 11.250,00

KG 350 R$ 7,00 R$ 2.450 

KG 800 R$ 7,00 R$ 5.831,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 



- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 1.506,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 



CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 



O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 
o interesse particular poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 



efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Kelvis Macêdo Da Silva 
CPF: 122.493.025-88 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 144/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) LUCIANO 
SAMPAIO DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
016.692.125-48, residente e domiciliada na Rua Carlos Pereira de Macedo, 
antiga rua do bar, nº 111, Quilombo Flores, Ruy Barbosa – BA, telefone: 
(075) 99822-9216, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e 
avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 10.312,00 (dez mil trezentos 
e doze reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total



MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 

KG 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

DUZIA 83 R$ 14,00 R$ 1.162,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 



8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 1.312,00; 1552: 5.000,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 



legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 



E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Luciano Sampaio da Silva 
CPF: 016.692.125-48 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 147/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) MARIA 
DA GLÓRIA PEREIRA DOS SANTOS, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF 
sob o nº 437.335.225-91, residente e domiciliada na Rua Higínio de 
Oliveira Plínio, nº 160, Vila Operária, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 
99916-1806, e-mail:harasdps@gmail.com , doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$39.999,00 (trinta e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total



UN 8.000 R$ 1,10 R$ 8.800,00 

UN 13.000 R$ 0,90 R$ 11.700,00

KG 2.000 R$ 7,00 R$ 14.000,00

KG 300 R$ 10,50 R$ 3.150,00 



KG 261 R$ 9,00 R$ 2.349,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 



CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.999,00 

            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 



legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 



E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Maria da Glória Pereira dos Santos  
CPF: 437.335.225-91 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 142/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) MARIA 
DAS GRAÇAS RIBEIRO DOS SANTOS, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no 
CPF sob o nº 376.320.515-20, residente e domiciliada na Avenida Tancredo 
Neves, nº 95, centro, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99941-8701, 
doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o 
presente instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 
001/2025 e, ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as 
seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 19.380,00 (dezenove mil 
trezentos e oitenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 250 R$ 20,00 R$ 5.000,00 



KG 400 R$ 16,00 R$ 6.400,00 

KG 266 R$ 30,00 R$ 7.980,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 



presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 4.000,00; 1552: 4.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 4.000,00; 1552: 4.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 1.380,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 



o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 



Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Maria das Graças Ribeiro dos Santos 
CPF: 376.320.515-20 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 155/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) ROGÉRIO DA 
SILVA SANTOS, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
052.654.865-77, residente e domiciliado na Rua Amaralina, nº 25, 
Orobozinho, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99902-9930, doravante 
designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, 
ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 37.331,00 (trinta e sete mil 
trezentos e trinta e um reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 833 R$ 7,00 R$ 5.831,00 



MAÇO 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

KG 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00

KG 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

MAÇO 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00 



KG 300 R$ 7,00 R$ 2.100,00 

KG 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 7.331,00 

            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 



pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 



decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 



transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Rogério da Silva Santos 
CPF: 052.654.865-77 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 148/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) ROSÁLIA 
DA SILVA FERREIRA, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
001.179.335-03, residente e domiciliada na Fazenda Umbuzeiro, povoado 
de Todos os Santos, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (074) 99959-
7246, e-mail:ferreiraramile47@gmail.com , doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 7.600,00 (sete mil e seicentos 
reais), conforme listagem anexa a seguir: 



Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

MAÇO 700 R$ 6,00 R$ 4.200,00 

KG 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 2.600,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo



CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Rosália da Silva Ferreira 
CPF: 001.179.335-03 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:
_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 137/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
Sr(a).Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) SUELI 
TEIXEIRA CORREIA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 
950.296.565-53, residente e domiciliada na Rua C, s/nº, Manoel Antônio, 
Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 98834-6945, doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 1.000 R$ 26,00 R$ 26.000,00



- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 3000,00; 1552: 3000,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 



seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 



ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Sueli Teixeira Correia 
CPF: 950.296.565-53 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 143/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
(a). Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-
91, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e  (a) SUELI DE 
JESUS MELO SILVA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 
265.638.858-96, residente e domiciliada na Rua da Corrida, nº 90, Santa 
Clara, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 999127-0350, doravante 
designada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente 
instrumento contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, 
ainda, na proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a 
fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar 
o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

UND 15.000 R$ 0,90 R$ 13.500,00



- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 3.500,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 



a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 



ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 



mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Sueli de Jesus Melo Silva 
CPF: 265.638.859-96 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 157/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) VALDINEI 
SILVA DA PAIXÃO, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o nº 
919.977.805-00, residente e domiciliada na Rua Antônio de Almeida São 
Bernardo, s/nº, Centro, Macajuba – BA, doravante designada CONTRATADA, 
têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo 
com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e 
quinhentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.500 R$ 4,00 R$ 10.000,00



KG 2.500 R$ 7,00 R$ 17.500,00

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 2.500,00 

            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 



houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Valdinei Silva da Paixão
CPF: 919.977.805-00 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 158/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr 
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o (a) VANESSA 
SAMPAIO SOUZA MACEDO, p e s s o a  f í s i c a ,  inscrito (a) no CPF sob o 
nº 037.284.195-32, residente e domiciliada no Povoado Tenório, zona rural, 
Macajuba – BA, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e 
avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e 
quatrocentos reais), conforme listagem anexa a seguir: 

Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 800 R$ 10,50 R$ 8.400,00 



UN 6.000 R$ 1,00 R$ 6.000,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 



CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

             

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 4.400,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 



11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pelo Credenciamento n.° 
0 0 1 / 2 0 2 5 , pela Resolução CD/FNDE n° 06/2020, Resolução n° 
21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, 
em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for 
omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Vanessa Sampaio Souza Macedo
CPF: 037.284.195-32 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 132/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) DANIEL LIMA 
DA CUNHA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 011.742.345-
98, residente e domiciliada na Serra III, zona rural, Ruy Barbosa – BA, 
telefone: (075) 99838-7708, doravante designada CONTRATADA, têm entre 
si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 
deste Instrumento. 



– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
conforme listagem anexa a seguir: 



Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 200 R$ 25,00 R$ 5.000,00 

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

           SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 1.000,00; 1552: 1.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 500,00; 1552: 500,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 



CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 



21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 
Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Daniel Lima da Cunha 
CPF: 011.742.345-98 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 133/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) LEIDIANE DE 
OLIVEIRA SIMAS ALMEIDA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 
061.413.975-90, residente e domiciliada No Povoado de Santa Clara, nº 
187, zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99940-3500, e-
mail:lunnaclara2102@gmail.com , doravante designada CONTRATADA, têm 
entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com 
o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 11.250,00 (onze mil duzentos 
e cinquenta reais), conforme listagem anexa a seguir: 



Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

LITRO 250 R$ 45,00 R$ 11.250,00

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 2.000,00; 1552: 2.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 2000,00; 1552: 1250,00 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 



CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 



O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 
o interesse particular poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 
ou inaptidão do CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 



rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

LEIDIANE DE OLIVIERA SIMAS ALMEIDA 
CPF: 061.413.975-90 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 134/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) LUYLLA 
NEPOMUCENO DA SILVA, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o nº 
071.522.635-58, residente e domiciliada na Rua Carlos Pereira de Macedo, 
nº 113, Quilombo Flores, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 99935-9893, e-
mail:luyllanepomuceno123@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, 
têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo 
com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme 
listagem anexa a seguir: 



Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.191 R$ 18,25 R$ 39.985,75

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

              SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.985,75 

      3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 



pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situaçaõ Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 



decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Luylla Neopomuceno da Silva 
CPF: 071.522.635-58 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 135/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o Sr. MARCOS 
CÉSAR RODRIGUES DO ESPÍRITO SANTO, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no 
CPF sob o nº 865.114.755-49, residente e domiciliada na Rua Dr. Mário de 
Castro Araújo, nº 132, Jardim do Cedro, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 
98819-0816, e-mail:polpasnativas05@gmail.com , doravante designada 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento 
contratual, de acordo com o Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na 
proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas 
nas disposições Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme 
listagem anexa a seguir: 



Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.191 R$ 18,25 R$ 39.985,75

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.985,75 

      3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 



pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta situação cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 



decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Marcos César Rodrigues do Espírito 
Santo 

CPF: 865.114.755-49 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:



AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Contrato Administrativo nº 136/2025 

O MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA/BA, entidade de direito público interno, 
com sede administrativa na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, n.º 253, 
centro, Ruy Barbosa - BA, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr  
Ney Marques Dias, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 096.997.835-91, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e o(a) SAMUEL 
LOPES MASARENHAS NETO, p e s s o a  f í s i c a , inscrito(a) no CPF sob o 
nº 173.418.505-82, residente e domiciliada no Sítio Norma Bonita, Ema II, 
zona rural, Ruy Barbosa – BA, telefone: (075) 98266-1964, e-
mail:harasdps@gmail.com , doravante designada CONTRATADA, têm entre 
si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o 
Credenciamento n.º 001/2025 e, ainda, na proposta de preços da 
CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 
seus sucessores, com observância das disposições contidas nas disposições 
Lei n° 11.947/2009, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa 

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar, conforme condições estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Credenciamento identificado no 
preâmbulo, e ao Projeto de Venda, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, 
com início na data da sua assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133/2021, conforme natureza do serviço descrita neste Instrumento e no 
Termo de Referência da presente contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
– O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante 



deste Instrumento. 

– O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado 
CONTRATADO, será de até 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 – OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

– O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento, expedida pelo gestor do contrato, 
sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade prevista no 
edital ou até 12 meses, podendo ainda ser prorrogado a critério da 
Administração, caso não venha a adquirir a quantidade total prevista no 
prazo supracitado. 

– A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com o Credenciamento n° 001/2025. 

– O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 
– Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 

no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ 39.985,75 (trinta e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme 
listagem anexa a seguir: 



Produto Unidade Quanidade Preço 
Unitario

Preço
Total

KG 2.191 R$ 18,25 R$ 39.985,75

- O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela alimentação no local de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas 
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos 
fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do 
presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

            SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

            2.021 Apoio ao Ensino Médio 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.023 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Fundamental 
            3.3.90.30.00 Material de Consumo 
            FONTE: 1500: R$ 5.000,00; 1552: 5.000,00 

            2.024 Manutenção da Alimentação Escolar no Ensino Infantil  
            FONTE: 1500: R$ 10.000,00; 1552: 9.985,75 

            3.3.90.30.00 Material de Consumo

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos do subitem 6.2, e após 

a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 



houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos com apresentação de documento fiscal. 
Juntamente com a Nota Fiscal, deverão ser apresentadas as 

seguintes certidões de regularidade: 
Consulta Situação Cadastral; 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;
Certidão de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, 
mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida, ressalvados os 
casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em 
tempo hábil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme 
o § 1°, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos 
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para a 
comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) 
anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o 
ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre 

o interesse particular poderá: 
modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual 

ou inaptidão do CONTRATADO; 
fiscalizar a execução do contrato; 
aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa 

do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução n° 21/2021 e pela Lei n° 11.947/2009 e o 
dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo 
formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada 
mediante registro de recebimento, pelos correios e/ou por e-mail, 
transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 



22.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Vigésima Primeira, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 
pela inobservância de qualquer de suas condições; 
quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até a entrega 
total dos produtos ou até 12 meses após assinatura, podendo ainda ser 
prorrogado a critério da Administração, caso não venha a adquirir a 
quantidade total prevista no edital no prazo supracitado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: 
24.1 É competente o Foro da Comarca de Ruy Barbosa para dirimir 
qualquercontrovérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Ruy Barbosa, 06 de Março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa 
CNPJ: 13.810.833/0001-60 

Samuel Lopes Mascarenhas Neto 
CPF: 173.418.505-82 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
CPF:

_______________________________ 
CPF:


		2025-04-30T12:47:24-0300




